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DESPACHO

Nos  termos  do  Capítulo  IV  –  Da  Tramitação  das  Proposições,
especialmente dos arts. 104 e 105 do Regimento Interno da Câmara
Municipal, dou ciência e recebo o Projeto de Lei nº 214/2025, de
autoria do Poder Executivo, com a seguinte ementa:
 
“Atualiza a Lei Complementar nº 345, de 23 de dezembro de 2019,
para  incluir  a  atividade  de  geração  de  energia  fotovoltaica  no
Anexo III  do  Regime Especial  de  Fiscalização de  Localização e
Funcionamento, e dá outras providências.”
 
Em  observância  às  normas  regimentais  que  disciplinam  a
tramitação  das  proposições  legislativas  e  com  a  finalidade  de
assegurar  a  devida  publicidade  e  regularidade  do  processo
legislativo, determino o encaminhamento do referido Projeto de Lei
à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  para  análise  quanto  à
constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa.
 
Publique-se  este  despacho no Diário  Oficial,  para  conhecimento
público e efeitos regimentais.
 
São Miguel Do Gostoso – RN, 22 de dezembro de 2025.  
 
 
JEAN RIBEIRO - PRESIDENTE
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